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INDICAÇÃO           /2017


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo que todos os pais que usam dos serviços das escolinhas municipais infantis façam uma apresentação de documentos comprovando que estão trabalhando a cada semestre. 

Justificativa:
A iniciativa atende a pedido da comunidade que vem ate esse vereador que sub escreve para cordialmente como de costume reivindicar que o executivo estude com carinho a possibilidade de solicitar a cada 6 meses a todos os pais, que apresente todos os documentos necessários, (carteira de trabalho assinada, 3 ultimos contra chefe), que comprovem sua ocupação e por isso continuam necessitando dos serviços das Escolinhas Municipais Infantil. Pois é de conhecimento de muitos, que muitas mães deixam seus filhos nas creche e voltam para suas casas, tirando assim vagas daquelas pessoas que realmente necessitam deste serviço. Tendo a absoluta certeza que serei bem interpretado deixo aqui meus agradecimentos.  


Canela, 28 de Agosto de 2017.
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